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PORTARIA MUNICIPAL Nº 929, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais;  
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder ao servidor público municipal efetivo, o Sr. Antônio Carlos Ribeiro 
Lima, exercente do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado no PSF-Trindade, 
vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 93 da Lei 
Complementar Nº 001/2008, a CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO REFERENTE A 
QUINQUÊNIO. 

 
Art. 2º. A Licença Prêmio de nº 02, referente ao quinquênio de 02/01/2013 a 
01/01/2018, fica concedida pelo prazo de 30 (trinta) dias, compreendido entre os dias 18 
de outubro de 2022 a 18 de janeiro de 2023. 
 
Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cícero Dantas – BA, em 24 de outubro de 2022. 

 
RICARDO ALMEIDA NUNES DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL N° 853, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 
 

 
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE DATA 
DO FERIADO COMEMORATIVO DO DIA DO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÍCERO DANTAS-BA, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual n° 21.665, expedido pela Governo do Estado da Bahia na 
data de 14 de outubro de 2022; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Cícero Dantas-BA acompanhará as determinações do Decreto 
Estadual acima descrito; 
 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica transferida a data do feriado comemorativo do “Dia do Servidor Público Municipal”, 
do dia 28 de outubro para o dia 11 de novembro de 2022, ficando ressalvados os serviços 
públicos essenciais, que não admitam interrupções. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Cícero Dantas - Estado da Bahia, em 24 de outubro 
de 2022. 

 
 
 

RICARDO ALMEIDA NUNES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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